
MOD. 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

L 2 I N 2  996 

de 11 de Agasto de 1976.- 

" Autoriza doação de terreno ao INPS e contém 

outras providencias." 

L Câmara Lianicipal de Santa Rita do Sapucal., decreta 

010 	e eu sanciono a seguinte lei: 

Arte. 1Q - Fica o Chefe do 2xecutivo Lunicipal auto-

rizado a doar ao I1`L=7-20 NACIONAL J2 2R2VIJNCIA SOCIAL (IN 

rs), um terreno com a área de 1.409,06 m
2 
com as seguintes con-

frontações: 

33 (trinta e tres) metros de frente para rua .expedi- 

cionário 	Adsmi, 46,50 metros para a Av. Antonio Pauli 

no, 37 nctros para a ala Amancio raiva e 34,50 metros nos fun-

dos para a viola projetada. 

Arte. 22 - O terreno de que trata o artigo 12, se / 

tina a construçao da futura ACnNCIA 	INPS desta cidade.- 

Arte. 3Q - Revogadas as disposições em contrario*  en 

trará esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exe-

cuçao desta lei pertencer que a cumpram e a façam / 

cumprir .g,:o inteiramente como nela se contem. 

11,2,GI,.2L2-,:2 

Prefeitura Lunici 	de Sanita do ;Japucal, 11 de 

Adieto de 1976.- 

Paulo Cunha  Azov 

PRJJ22ITO 	CIPAI  

Joanna Ware Baldo i Abrahão 
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